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EDITALDEPROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADONº01/2022 
 

O Prefeito do Município de Dois Vizinhos, Estado 
doParaná,usandodasatribuiçõesquelhesãoconferidasporL
eieconsiderandoodispostonoinciso IX, do art. 37 da 
Constituição da 
RepúblicaFederativadoBrasil,noincisoIXart.74daLeiOrgâni
cadoMunicípiodeDoisVizinhoseLeiMunicipalnº 2590/2022 
e 2594/2022,quedispõesobreacontratação por prazo 
determinado para atender 
ànecessidadetemporáriadeexcepcionalinteressepúblico, 
resolve TORNAR PÚBLICO a abertura 
deinscriçõespararealizaçãodeProcessoSeletivoSimplifica
do (PSS) para contratação temporária de profissionais da 
área da saúde, em específico para as funções de Médico 
na Área de Atenção Primária à Saúde, Médico Clínico 
Geral Plantonista, Médico Geriatra, Médico Psiquiatra, 
Farmacêutico, Cirurgião Dentista e Nutricionista, para 
atuação nas Unidades de Urgência/Emergência, nas 
Unidades Básicas de Saúde e nas Unidades de 
Atendimento COVID-19, nos termosdo presenteedital. 

 
1 -DISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS é destinado a selecionar profissionaispara 
atuarem nas Unidades de Urgência/Emergência, nas Unidades Básicas de Saúde e nas 
Unidades de Atendimento COVID-19. Todos os cargos serão exclusivamente para atender 
ànecessidadetemporáriadeexcepcionalinteressepúblico,afimdegarantirocumprimentodosdirei
tos àpopulaçãoemgeral; 

 
1.2 Os contratados estarão vinculados ao Regime Geral da Previdência 

Social,cujascontribuiçõesserão recolhidas somenteduranteoperíodo trabalhado; 

1.3 EsteProcessoSeletivo,consistiráemprovadetítulosreferentes a escolaridade, tempo 
de serviço e aperfeiçoamento profissional, conforme dispostonesteedital; 

 
1.4 Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato 
deveobservar,atentamente,as prescriçõesdesteEdital, assimcomo osrequisitos 
econdiçõessobreosquais nãopoderáalegardesconhecimento; 

 

1.5 Ficará reservado o percentual de 10% (dez por cento) das contratações aos 
candidatos que se autodeclararem pessoa 
negra(pretaoupardacomcaracterísticasfenotípicasnegroides),naformadaLeiEstadual n.º 
14.274, de 24 de dezembro de 2003. Quando o número de vagas reservadas aos 
candidatos autodeclarados como pessoa negra resultar em fração, arredondar-se-ápara o 
número inteiro imediatamente superior, emcaso de fração igual ou maior a0,5 (zero vírgula 
cinco); ou para o número inteiro imediatamente inferior, em caso 
defraçãomenorque0,5(zerovírgulacinco); 

 
1.6 Ficará reservado à pessoa com deficiência o percentual de 5% (cinco porcento) das 
contratações conforme previsto naLei Federal Nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Para a 



 

Município de 

Dois Vizinhos 
Estado do Paraná 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                               CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

contratação é necessárioque as atribuições da função sejam compatíveis com a deficiência 
apresentada.Quandoonúmerodevagasreservadasaoscandidatosautodeclaradoscomopessoa 
com deficiência resultar em fração, arredondar-se-á para o número inteiroimediatamente 
superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco);ou para o número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5(zerovírgulacinco); 

 
1.7 A participação dos candidatos neste processo não implica obrigatoriamente 
acontratação,ocorrendoapenasexpectativadeconvocaçãoecontratação.FicareservadoàSecret
aria deSaúdeo direito de proceder às contratações em número que 
atendaaointeresseaàsnecessidadesdoserviçopúblico,obedecendorigorosamenteàordemdecl
assificaçãofinaleaoprazo devalidade deste Edital; 

 
1.8 Édeinteiraresponsabilidadedocandidatoacompanharapublicaçãode 
todososatosreferentesaesteprocessopormeiodoendereçoeletrônicowww.doisvizinhos.pr.gov.
br. 

 

2. DASINSCRIÇÕES 
 

2.1 DOSREQUISITOSINDISPENSÁVEISPARAAINSCRIÇÃO 
2.2 Asinscriçõesserãorealizadasgratuitamentepeloprópriocandidato,exclusivamentenosit
edaPrefeituraMunicipalatravésdoendereçoeletrônicowww.doisvizinhos.pr.gov.brno período 
de 16 de março de 2022, finalizando às12h00mindo dia 23 de março de2022; 
2.3 O candidato deve ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 75(setenta 
ecinco)anosincompletos nomomentodainscrição; 
2.4 Cada candidato poderá optar por apenas uma (1) área de atuação, dentre 
asrelacionadas: Médico na Área de Atenção Primária à Saúde, Médico Clínico Geral 
Plantonista, Médico Geriatra, Médico Psiquiatra, Farmacêutico, Cirurgião Dentista e 
Nutricionista; 
2.5 Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o Item 1.5, o candidato deverá 
sinalizarnoatodainscriçãoaopção pessoanegra(PN). 

2.5.1 O candidato inscrito como pessoa negra participará do processo seletivo 
emigualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às 
exigênciasestabelecidasnesteEdital; 

2.5.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento 
doformulário eletrônicopara concorreràsvagasreservadasàspessoasnegras; 

2.5.3 O candidato inscrito como pessoa negra deverá apresentar Autodeclaração dePessoa 
Preta ou Parda nos termos do Anexo IV e estará sujeito à averiguação 
daveracidadedesta,queserárealizadapelaComissãoResponsávelpeloPSS,nomeada pelo 
Decreto nº 18168/2022, do Pertencimento Étnico-Racial e responderápor qualquer falsidade 
de autodeclaração. Para a validação da autodeclaração 
seráconsideradoúnicaeexclusivamenteofenótiponegrocomobaseparaanálise,excluídasas 
considerações sobreaascendência; 

2.5.4 Na hipótese de declaração falsa, o candidato será eliminado do processoseletivo e, 
se houver sido contratado, ficará sujeito ao encerramento do contrato,após processo 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e aampla defesa; 

2.5.5 O candidato que no ato da inscrição não escolher a opção de concorrer àsvagas 
reservadas para pessoas negras, deixará de concorrer a essas vagas e nãopoderáfazê-
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loposteriormente; 

2.5.6 O candidato inscrito como pessoa negra que obtiver classificação dentro doscritérios 
estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e também na listagemde 
amplaconcorrência. 

2.6 Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o Item 1.6, o candidato 
deveráescolher,noatodainscrição aopção PessoacomDeficiência(ouPcD). 

2.6.1 Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longoprazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação comuma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedadeemigualdadedecondiçõescomasdemaispessoasconformeLeiFederaln.º13.146/201
5 eLeisEstaduais n.º16.945/11 en.º18.419/15; 

2.6.2 O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do processoseletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne 
àsexigênciasestabelecidas nesteEdital; 

2.6.3 No ato da inscrição, o candidato com deficiência declara que está ciente 
dasatribuições da função para a qual pretende se inscrever e que, no caso de vir aexercê-la, 
e alegar incompatibilidade com as funções, ficará sujeito ao 
encerramentodocontrato,apósprocessoadministrativoemquelhesejamasseguradosocontradit
ório eaampladefesa. 

2.6.4 O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apresentar, as 
suasexpensas,laudomédico(AnexoV),originaloucópiaautenticada,emitidonos12 (doze) 
meses anteriores ao último dia do período de inscrição, por especialista daárea, atestando a 
deficiênciae a compatibilidadecom as atribuições da funçãopretendida, 
devendoconstar,deformaexpressa: 

a) espéciee grauounívelda deficiência; 

b) códigocorrespondente,segundoaClassificaçãoInternacionaldeDoenças 
–CID; 

c) limitaçõesfuncionais; 

d) funçãoparaaqualécandidato; 

e) seexisteounão compatibilidadecomasatribuiçõesdafunçãopretendida; 

f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do ConselhoRegional 
de Medicina – CRM do médico especialista na área da deficiênciaque 
emitiuolaudo; 

g) o laudomédicodeve serlegível,sob penadenãoserconsiderado. 

2.6.5 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e 
auditivaspassíveisdecorreçãomediante ousodelentesouaparelhosespecíficos; 

2.6.6 SeráexcluídodesteProcessoSeletivoSimplificadoocandidatocomdeficiênciaincompatív
elcomanaturezadasatribuiçõeseexigênciasparaodesempenho dafunção, caracterizada ounão 
pelalegislação vigente; 
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2.6.7 Seráexcluídodalistadeclassificaçãodepessoacomdeficiência,econcorreráexclusivam
enteàvagadeamplaconcorrência,ocandidatoqueapresentar laudo médico em desacordo com 
os critérios especificados no Item 
2.6.4desteEdital,ouapresentarlaudomédicoquenãocaracterizeadeficiênciadeacordo 
comalegislaçãovigente; 

2.6.8 O candidato com deficiência que obtiver classificação dentro dos 
critériosestabelecidos neste Edital figurará em lista específica e também na listagem 
deampla concorrência. 

2.7 Nahipótese de não existiremcandidatos inscritos 
parareservadevagascomopessoanegraoupessoacomdeficiênciaouopercentualjátenhasidoate
ndido,todasas vagas ou as restantesserãodestinadasalistadeampla concorrência. 

2.8 AvalidaçãodainscriçãoserárealizadapelaComissãoResponsávelpeloProcesso Seletivo 
Simplificado nomeada pelo Decreto nº 18168/2022, após análisedos documentos que 
deverão ser apresentados na sede da Secretaria de Saúde,localizada na Av. Dedi Barrichelo 
Montagner, nº 425, centro, município de DoisVizinhos no período de 16 de março de 2022, 
finalizando-se às 17h00min dodia 23 de março de 2022. 

2.9 Em hipótese alguma se admitirá a validação da inscrição condicional ou 
porcorrespondência,aceitando-senoentanto,porprocuração,ondeconsteobrigatoriamente a 
menção a este Edital, que deverá ser apresentada juntamentecomadocumentação. 
2.10 Asinscriçõesnãohomologadas poderão ser 
objetoderecursopelocandidatointeressado que deverá observar o prazo pertinente previsto 
no cronograma contido nesseedital. 

 

3. DADOCUMENTAÇÃOEVALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

3.1 Ocandidatodeveráapresentarnoatodavalidação,cópiaseoriginaisdos 
seguintesdocumentos: 

3.1.1 Obrigatoriamente: 
a) Fichadeinscrição(emitidapelosite) – Original; 
b) Carteiradeidentidade  
c) CPF  
d) Declaraçãoatualizadadetempodeserviço,expedidaporórgãocompetente, expressa 

em anos, meses e dias, com respectivos períodos, com datade inícioefim,conforme(anexoI) 
– Original ; 

e) Autodeclaração de pessoa preta ou parda para os que se declararem 
comcaracterísticasfenotípicasnegróides;(anexoIV)efotografiarecentecomasseguintescaracter
ísticas:fotofrontal,colorida,comboailuminação,comfundobranco,semmaquiagem, 
semfiltrodeedição, comboa resoluçãoeno tamanho 5x7 - Original; 

f) Laudomédicoparaoscandidatosquededeclararempessoacomdeficiência(PcD); 
(anexoV) – Original. 

 
 

4. DOCUMENTAÇÃOESPECÍFICA 
 
4.1 Médico na Área de Atenção Primária à Saúdeo candidato deverá apresentar no ato 
davalidação, cópiaseoriginaisdos seguintesdocumentos: 
a) Diploma ou certificado com histórico de conclusão do Curso de graduação emMedicina 
eregisto noConselhoRegionalMedicina–CRM, doParaná; 
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4.2 Médico Clínico Geral Plantonistao candidato deverá apresentar no ato davalidação, 
cópiaseoriginaisdos seguintesdocumentos: 

a) Diploma ou certificado com histórico de conclusão do Curso de graduação emMedicina 
eregisto noConselhoRegionalMedicina–CRM, doParaná; 
Diploma ou certificado com histórico de conclusão de curso de especialização em emergência igual 
ou equivalente a: ATLS:SuporteAvançadodeVidanoTrauma(AdvancedTraumaLifeSupport), 
ACLS:SuporteAvançadodeVidaCardiovascular(AdvancedCardiovascularLifeSupport) e 
PALS:SuporteAvançadodeVidaemPediatria(PediatricAdvancedLifeSupport); 

 
4.3 Médico Geriatraocandidato deveráapresentarnoatodavalidação, 
cópiaseoriginaisdos seguintesdocumentos: 
a) Diploma ou certificado com histórico de conclusão do Curso de graduação emMedicina 
eregisto noConselhoRegionalMedicina–CRM, doParaná; 
b) Diploma ou certificado com histórico de conclusão de especialização em Geriatria; 
 
4.4 Médico Psiquiatraocandidatodeveráapresentarnoatodavalidação, cópiaseoriginais dos 
seguintesdocumentos: 
c) a) Diploma ou certificado com histórico de conclusão do Curso de graduação emMedicina 
eregisto noConselhoRegionalMedicina–CRM, doParaná; 
d) Diploma ou certificado com histórico de conclusão de especialização em Psiquiatria; 
 
4.5 Farmacêuticoocandidatodeveráapresentarnoatodavalidação, cópiaseoriginais dos 
seguintesdocumentos: 
a) Diploma ou certificado com histórico de conclusão do curso de Graduação em 
Farmácia eRegistrono CRF,doParaná; 
 
4.6 Cirurgião Dentistaocandidatodeveráapresentarnoatodavalidação, cópiaseoriginais dos 
seguintesdocumentos: 
a) Diploma ou certificado com histórico de conclusão do curso de Graduação em 
Odontologia eRegistrono CRO,doParaná; 
 
4.7 Nutricionistaocandidatodeveráapresentarnoatodavalidação, cópiaseoriginais dos 
seguintesdocumentos: 
a) Diploma ou certificado com histórico de conclusão do curso de Graduação em 
Nutrição eRegistrono CRN,doParaná; 

 
5. DOTEMPODESERVIÇO 

 
5.1 Será pontuado o tempo de serviço na função do cargo pretendido considerando 

otempomáximode10(dez)anos. 
5.2 Otempotrabalhadoemmaisdeumemprego,nomesmoperíodo,seráconsideradoumaúnicavez. 
5.3 Nocálculodepontosportempodeserviçocomputar-se-áafraçãode15(quinze)dias 

oumaiscomoummês; 
5.4 Paraacontagemdetempodeserviçoseráconsideradacomodatalimiteodia 28 de fevereiro de 

2022. 
 

6. DACLASSIFICAÇÃO 

6.1 Aclassificaçãodar-se-áemordemdecrescente,obedecidasasseguintes pontuações: 
 

I -Da Pontuaçãopara– Médico na Área de Atenção Primária à Saúde 
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Formação 
PontuaçãoU

nitária 
PontuaçãoM

áxima 
1.Tempo deExperiênciaProfissional 
comoMédiconaÁreadeAtenção Primária 
àSaúde. 

0,5/06 meses 
Máximo de 10 anos 

10 

2.ResidênciaMultiprofissional ouemÁrea 
profissionalem: 
- SaúdedaFamília; 
- SaúdeColetiva; 

10/ Residência 20 

3.TitulaçãopelasociedadeBrasileira de 
Medicina de Família eComunidade. 10 /Titulação 10 

4. Cursos de atualização na área de 
clinica geral, medicina da familia, 
urgência/emergência, saúde coletiva, 
obstetrícia com carga horária minima de 
40 horas e realizado(s) nos últimos 04 
(quatro) anos. 

4/ Curso 20 

5.Especializaçãolatosensu,reconhecidap
eloMinistériodaEducação,comcargahorá
rio 
mínimade360h,naáreade 
- SaúdedaFamília; 
- SaúdeColetiva; 

10/Especialização 20 

6. Curso de Mestrado
 e/ouDoutoradonaáreadeSaúde da 
Família.  

10 /Curso 20 

MáximodePontos aserobtido  100 
 
 

II -Da Pontuaçãopara– Médico Clínico Geral Plantonista 
 

Formação PontuaçãoUnitária Pontuaç
ãoMáxi
ma 

1.Tempo deExperiênciaProfissional 
comoMédiconaÁreade Urgência e 
Emergência 

 
1,5/06 meses 

Máximo de 10 anos 

 
30 

2.Residênciaem Urgência/emergência; 10/ Residência 10 

3.TitulaçãopelasociedadeBrasileira de 
Medicina de Urgência/Emergência. 

 
10 /Titulação 

 
10 

5.Especializaçãolatosensu,reconhecidap
eloMinistériodaEducação,comcargahorá
rio 
mínimade360h,naáreade 
Urgência/emergência; 

 
10/Especialização 

 
10 

6. Curso de Mestrado
 e/ouDoutoradonaáreadeUrgência/
emergência; 

12,5/Curso 25 
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7.CursoATLS*,ACLS**ouPALS***nosúlti
mos4anos. 

5 /Curso 15 

MáximodePontos aserobtido 100 
 

ATLS*:SuporteAvançadodeVidanoTrauma(AdvancedTraumaLifeSupport) 
ACLS**:SuporteAvançadodeVidaCardiovascular(AdvancedCardiovascularLifeSupport) 
PALS***:SuporteAvançadodeVidaemPediatria(PediatricAdvancedLifeSupport) 

 
III -Da Pontuaçãopara– Médico Geriatra 

 
Formação PontuaçãoUnitária Pontuação

Máxima 
1.Tempo deExperiênciaProfissional 
comoMédiconaÁreade Geriatria.  

1,5/06 meses 
Máximo de 10 anos 

 
30 

2.Residênciaem Geriatria; 15/ Residência 15 

3.TitulaçãopelasociedadeBrasileira de 
Geriatria. 

15 /Titulação 15 

5.Especializaçãolatosensu,reconhecidap
eloMinistériodaEducação,comcargahorá
rio 
mínimade360h,naáreade 
Geriatria; 

 
15/Especialização 

 
15 

6. Curso de Mestrado
 e/ouDoutoradonaáreadeGeriatria. 

12,5/Curso 25 

MáximodePontos aserobtido 100 
 
 
 
 

IV -Da Pontuaçãopara– Médico Psiquiatra 
 

Formação PontuaçãoUnitária Pontuação
Máxima 

1.Tempo deExperiênciaProfissional 
comoMédiconaÁreade Psiquiatria.  

1,5/06 meses 
Máximo de 10 anos 

 
30 

2.Residênciaem Psiquiatria; 15/ Residência 15 

3.TitulaçãopelasociedadeBrasileira de 
Psiquiatria. 

15 /Titulação 15 

5.Especializaçãolatosensu,reconhecidap
eloMinistériodaEducação,comcargahorá
rio 
mínimade360h,naáreade 
Psiquiatria; 

15/Especialização 15 

6. Curso de Mestrado
 e/ouDoutoradonaáreadePsiquiatri
a. 

12,5/Curso 25 

MáximodePontos aserobtido 100 
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V -Da Pontuaçãopara– Farmacêutico 
 

Formação PontuaçãoUnitária Pontuação
Máxima 

1.Tempo deExperiênciaProfissional 
na área de Farmácia.  

2/06 meses 
Máximo de 10 anos 

 
40 

2.Especializaçãolatosensu,reconhecidap
eloMinistériodaEducação,comcargahorá
rio 
mínimade360h,naáreade Farmacologia, 
farmácia clinica, química farmaceutica, 
assistência farmaceutica, farmácia 
hospitalar; 

20/ Cada 
Máximo de 2 

 
40 

3. Cursos de atualização na área 
Farmacologia, farmácia clinica, química 
farmaceutica, assistência farmaceutica, 
farmácia hospitalar com carga horária 
minima de 40 horas e realizado(s) nos 
últimos 04 (quatro) anos. 

5 / cada 
Máximo de 4 

20 

MáximodePontos aserobtido 100 
 
 
 

VI -Da Pontuaçãopara– Cirurgião Dentista 
 

Formação PontuaçãoUnitária Pontuação
Máxima 

1.Tempo deExperiênciaProfissional 
na área de Odontologia.  

1,5/06 meses 
Máximo 10 anos 

 
30 

2.Titulaçãona área de Odontologia – 
Clinica Geral 

15 /Titulação 15 

3.Especializaçãolatosensu,reconhecidap
eloMinistériodaEducação,comcargahorá
rio 
mínimade360h,naáreade Clinica Geral.  

15/Especialização 15 

4. Curso de atualização na área de 
clinica geral: Dentistica, exodontia, 
anestesiologia, farmacologia, 
diagnóstico, com duratação minima de 
40 horas e realizado(s) nos últimos 04 
(quatro) anos 

5/Curso 25 

5. Atuação como cirurgião dentista 
em ações comunitárias de higiene bucal 
nos últimos 3 anos. 

2.5/6meses 
Máximo 2 anos e meio 

15 

MáximodePontos aserobtido 100 
 
 
 

VII -Da Pontuaçãopara– Nutricionista 
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Formação Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

1. Tempo de Experiência 
Profissional na Área de Nutrição 

0,5/06 meses 
Máximo de 10 anos 

10 

2. Tempo de Experiência 
Profissional na Área de Nutrição no 
Serviço Público na área da Saúde (SUS) 

1,25/06 meses 
Máximo de 10 anos 

25 

3. Residência Multiprofissional em 
Nutrição. 

5/Residência 5 

4. Pós Graduação lato sensu 
(especialização), reconhecida pelo 
Ministério da Educação, com carga 
horária mínima de 360h, concluída até a 
data da apresentação de títulos. Na área 
de: Nutrição Clínica, Materno Infantil, 
Saúde da Família. 

10/ Especialização 30 

5. Pós-graduação Stricto Sensu 
(mestrado/doutorado) concluída até a 
data de apresentação dos títulos. Na 
área de nutrição. 

10/ (mestrado/doutorado) 20 

6. Curso de aperfeiçoamento ou 
atualização na área de nutrição 
(principalmente voltados a nutrição 
clínica, aleitamento materno, nutrição 
infantil, obesidade, doenças 
cardiovasculares, nutrição 
comportamental, nutrição enteral, 
nutrição e gestação, nutrição e autismo, 
diabetes e doença renal, entre outros 
voltados para a área da saúde) com 
carga horária, no mínimo de 40h, com 
certificado emitido por Instituição de 
ensino de nível superior devidamente 
credenciada no MEC, constando a data 
da conclusão, carga horária, conteúdo 
programático e identificação precisa da 
instituição. Por curso. 

1,0/Curso 
Máximo de 5 

5 

7. Participações em seminários, 
conferências, congressos, na área de 
abrangência da Nutrição, 
independentemente do número de horas 
de duração, nos últimos 3 anos. 

1,0/Evento 
Máximo de 5 

5 

MáximodePontos aserobtido 100 
 
 

6.1.1 A Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova de títulos e naexperiência 
profissional. 

 

7. DODESEMPATE 
 

7.1-Verificadaaocorrênciadeempateapósaaplicaçãodoscritériosdeclassificação definidos no 
item 6, deste Edital, o desempate será feito com a ordemquesegue: 
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a. Candidatomaisidoso; 

b. Candidatocommaiortitulação; 

c. Candidatoqueapresentarmaiortempodeserviçonafunçãoconformevaga pleiteada; 
 

8. DAPUBLICAÇÃO EDIVULGAÇÃO 
 

8.1 
AslistasclassificatóriasserãodivulgadasnosmuraisnasededaPrefeituraMunicipal,Secretariade
Saúde, e portal do município de Dois Vizinhos no 
endereçoeletrônicowww.doisvizinhos.pr.gov.brapartirdodia 05 de abril de 2022. 

 
9. DOPEDIDODERECONSIDERAÇÃO 

 
9.1 - O candidato terá o dia 06 de abril de 2022, para entrar com pedido 
dereconsideração,exclusivamenteparasuaclassificação,juntoàComissãodoProcessoSeletivo
SimplificadonasededaPrefeituraMunicipal,pormeioderequerimento (anexoIII); 
9.2 - Após analisados eventuais pedidos de reconsideração, o resultado final serádivulgado, 
a partir do dia 12 de abril de 2022, por meio de Edital, a ser 
publicadonosmuraisdaPrefeituraMunicipaldaSecretariadeSaúdee no diário oficial 
noendereço eletrônicohttps://www.diariomunicipal.com.br/ampe no site da 
PrefeituraMunicipalatravésdo endereçoeletrônicohttps://www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

 
10. DASVAGAS 

 
10.1 - A distribuição de vagas será feita de acordo com a ordem de classificação 
doscandidatosnoProcessoSeletivoSimplificadoeconformeanecessidadedecontratação da 
Secretaria de Saúde. 

10.2 -Oscandidatosclassificadosparaocadastroserãoeventualmente,convocados para 
contratação, na estrita ordem de classificação e, de acordo com 
anecessidadeecomlocaldeatuaçãodefinidospelaSecretariadeSaúde; 
10.3 - Se o candidato convocado não aceitar a vaga a que tem direito será chamadoo 
próximoclassificado. 

 

11. DAADMISSÃO 
 

11.1 - A partir da homologação do resultado, obedecida a ordem de classificação eapós o 
candidato ter sido julgado apto física e mentalmente para o cargo, medianteexame médico 
oficial, o Poder Público preencherá as vagas conforme necessidadesdomunicípio; 
11.2 - Para fins de admissão, o candidato quando convocado para o preenchimentode vaga 
deverá, no prazo de 04 (quatro) dias úteis, apresentar-se ao Departamentode Gestão de 
Pessoas, junto à Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, sito à AvenidaRio Grande do Sul, 
130, Centro, no horário das 08h00 às 11h30min e das 13h30minàs16h00,munidosdos 
documentosdescritosabaixo,sob penadeperderavaga. 

11.2.1 -Cópiaseoriginais: 
a) CartãodoPIS/PASEP; 
b) TítuloEleitoral; 
c) Certidãode NascimentoouCasamento; 
d) Carteira/CéduladeIdentidade-RG; 
e) Cartãode Cadastrode PessoasFísicas–CPF; 
f) Carteira deTrabalhoe PrevidênciaSocial-CTPS; 
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g) Diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para ocargo 
público,reconhecidopeloMEC; 
h) Provadequitaçãocomoserviçomilitar,paracandidatosdosexomasculino; 
i) Provadequitação com asobrigaçõeseleitorais; 
j) Certidão de antecedentes criminais, fornecida pelo cartório judicial estadualdo 

domicílio onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, 
nomáximo,atrêsmesesdesuaapresentação); 

k) Declaração de bens e valores com dados referentes até a data da posse 
ouDeclaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma 
daLein.º8.429/1992); 

l) Certidãonegativadedébitosmunicipais; 
m) Declaraçãodeacúmulodecargose/ouempregospúblicos; 
n) Contasalário–(Banco Santander); 
o) Tipagemsanguínea; 
p) Teridade igualou superiora18 (dezoito)anos,nadata da posse; 
q) Teraptidãofísicaementalparaoexercíciodasatribuiçõesdocargo,comprovadasporex

amemédicoadmissional; 
r) Comprovantede Residência; 
s) Certidãode quenãorecebebenefício porincapacidade juntoaoINSS; 
t) DeclaraçãoquenãorecebenenhumbenefíciopeloRegimedePrevidênciaPrópria 

RPPS, emquaisqueresferas, Federal, Estaduale Municipal(anexo II); 

u) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa,estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, comreconhecimento 
do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12, daConstituição Federal; 

v) 1(uma)fotografia 3x4 cm, atual, colorida; 
x)Certidão de Nascimentodosfilhosmenoresde18 (dezoito)anos. 
u) Não ter sido demitido do serviço público estadual, federal ou 

municipal,observando-se o disposto no Art. 223 e respectivo parágrafo da Lei Nº 
1267/90(modelo anexoVI) 

 
11.3 - O profissional admitido mediante o presente Processo Seletivo 
SimplificadoserásubmetidoaoregimejurídicoestabelecidonaLei577/1993 e 
2589/2022,porémacontrataçãonostermosdesteEdital,nãoconferedireitonemexpectativadeesta
bilidadenoserviçopúblicomunicipal. 

 
11.4 -OsprofissionaisadmitidospormeiodopresenteProcessoSeletivoSimplificado 
receberãoosvencimentosconstantesdatabelaabaixo. 

 
 

Cargo 
 

Nível de Formação 
Registro 

Profissional 
no Órgão de 

Classe 

Nº de 
Cargos/
Vagas 

Carga 
Horária 

Semanal 

 
Vencimentos 

Médico na Área de 
Atenção Primária à 

Saúde* (**) 

Formação em Nível 
Superior de Medicina 

Registro no 
CRM 

20 40 horas R$ 16.187,48 

Médico Geriatra* 

Formação em Nível 
Superior de Medicina e 

Especialização em 
Geriatria 

Registro no 
CRM 

01 20 horas R$ 11.310,62 

 
Médico Psiquiatra*  

 

Formação em Nível 
Superior de Medicina e 

Especialização em 

Registro no 
CRM 

02 20 horas R$ 11.310,62 
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Psiquiatria 

Farmacêutico 
Formação em Nível 

Superior de Farmácia 
Registro no 

COREN 
 

05 
40 horas R$ 4.615,87 

Cirurgião Dentista 
Formação em Nível 

Superior  de 
Odontologia   

Registro no 
CRO 

 

04 
40 horas R$ 4.453,33 

Nutricionista 
Formação em Nível 
Superior de Nutrição 

Registro no 
CRN 

 

03 
20 horas R$ 2.896,36 

(* ) Para os cargos de Médicos na àrea de Atenção Primária à Saúde, Médico Geriatra, médico 
psiquiatra, serão concedidos o benefício de auxíliomoradia, no valor de R$ 3.750,00 (três mil, 
setecentos e cinquenta reais), somenteaosprofissionais quecomprovaremresidêncianoMunicípio. 
 (**) Para o cargo de Médico na área de Atenção Primária à Saúde, o número mínimo de 
atendimentos por cada período de 04h00min será de 16 (dezesseis) pacientes conforme orientação 
do Ministério da Saúde e da OMS (Organização Mundial de Saúde). 

 
 

Cargo 
 

Nível de 
Formação 

Registro 
Profissional 
no Órgão de 

Classe 

Nº de 
Cargos
/Vagas 

Carga 
Horária 
Mínima  

Valor 
hora/ 

plantão 

 
Dias da Semana 

Médico Clínico 
Geral Plantonista 

Formação em 
Nível 

Superior de 
Medicina 

Registro no 
CRM 

16 
06 horas/ 

dia 

 
R$ 

102,70 
 

Diurno/Noturno 
(segunda à sexta-feira) 

 
R$ 

129,00 

Sábados/Domingos/Feri
ados nacionais e 

municipais e ponto 
facultativo 

 
 

12. DISPOSIÇÕESFINAIS: 
 

12.1 – A tabela de Remuneração terá alterações de acordo com o 
reajustesalarialdacategoria; 

 
12.2 –ASecretariadeSaúde,nãoseresponsabilizapelasinscriçõesnãorealizadas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de sistemas 
decomunicação,congestionamentodaslinhasdecomunicação,bemcomooutrosfatores que 
impossibilitem a transferência de dados do equipamento utilizado 
pelocandidatoaoSistemadeinscriçãodoProcessoSeletivo; 

 
12.3 –
Édeexclusivaresponsabilidadedocandidatoinscritoacompanharapublicaçãooudivulgaçãodosa
tosconcernentesaesteProcessoSeletivoSimplificado, divulgados no endereço 
eletrônicohttps://ww.doisvizinhos.pr.gov.brehttps://www.diariomunicipal.com.br/ampeatender
aosprazosecondiçõesestipuladosnasdemais publicaçõesduranteoProcessoSeletivo; 

12.4 – As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas, pois 
serãoconfiadasaoórgãoresponsávelapósotérmino doprocesso; 

 
12.5 - Este Processo Seletivo Simplificado terá validade pelo período de 01 (um)ano, 
podendo ser prorrogado por mais 01 (um) em caso de persistir o interessepúblico; 
12.6 - O candidato será dispensado a qualquer tempo, quando não atender 
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àsexigênciasdoseucargoedeixardecumprirosdeveresdispostosnaLeiMunicipalnº 2590/2022 
no Artigo e 11, mediante registro realizado pela Comissão eentregue cópia à Secretaria de 
Saúde,seforocaso; 

 
12.7 – O candidato que pedir exoneração deve cumprir com o aviso prévio de 
15(quinze)dias; 

 
12.8 – Ao finalizar a inscrição, o candidato manifesta sua concordância com todos 
ostermosdesteEdital, sobreo qualnão poderáalegardesconhecimento; 

 
12.9 - Eventuais alterações na legislação municipal relativa a normas inerentes 
aosservidores públicos, com reflexo na contratação prevista no presente Edital, 
serãoautomaticamente incorporadas apartirdasuavigência; e 

 
12.10 -OscasosomissosserãoresolvidospelacomissãoresponsávelpeloProcesso Seletivo 
Simplificado, em qualquer caso, as condições estabelecidas neste edital. 

 

DoisVizinhos-PR,09 de março de 2022 
 
 
 
 
 
 

Luis Carlos 
TurattoPrefeito 
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CR ON OGRAMA 
 
 
 
 

FASES PERÍODOS 
PublicaçãodoEdital 10.03.2022 
Prazoparaimpugnaçãodoedital 11.03 a 15.03.2022 
Períodode inscriçõese entrega deprova detítulos 16.03 a 23.03.2022 
Homologaçãodasinscrições,resultadodospedidos de vagas 
apessoascomdeficiência 

25.03.2022 

Datalimite pararecursoquantoaoindeferimentode 
Inscrição  

30.03.2022 

Divulgação dasnotaspreliminares 05.04.2022 
Data limite para recursos do resultado das
 notaspreliminares 

06.04.2022 

Divulgaçãodasnotasdefinitivasapósjulgamentodos 
recursose classificaçãofinal 

12.04.2022 

Homologaçãoda classificaçãofinal 12.04.2022 
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ANEXOI 
 
 

DECLARAÇÃODETEMPODESERVIÇO 
 
 

Declaramos  para  os  devidos  fins  e    efeitos    legais    que    o    (a)Sr(a) 
 ,portadordaCéduladeIdentidadeNº
 edoCPFNº 
 contaotempodeserviçoabaixoespecificado: 

 
Instituição 

deSaúde 
Função Período (data de inícioe 

término) 
Total Geral 

(anos,meses 
edias) 

    
    
    
  TOTAL   

 
De acordo com o acima descrito, o interessado conta com efetivo 

exercíciolíquidocom:          anos, meses edias. 
 

E para que a presente Declaração, surta os efeitos legais, vai 
devidamentedatadaeassinada. 

 
 
 
 

DoisVizinhos-PR,...... de ............................................ de2022. 
 
 
 
 

Nome por extenso e AssinaturadoresponsávelpelasInformações 

 

 

________________________________________________________ 
Cargo que ocupa 

 
 
 
 

Carimbo da Instituição de Saúde 
CNPJ
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ANEXOII 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaroparaosdevidosfinseaquemdeinteressefor,qu
eeu................................................portadoradaCéduladeIdentidaden.º 
..............................................edoCPF/MFn.º........................................ ,nãorecebonenhum 
benefíciopeloRegimedePrevidênciaPrópria–
RPPSemquaisquerdasesferas:Federal,EstadualeMunicipal. 
E,paraqueapresenteDeclaraçãosurtaosefeitos legaisvaidevidamentedatadaeassinada. 

 
 
 

DOISVIZINHOS-PR,.........de ...................... de 2022 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinaturadocandidato 
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ANEXOIII 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 

Pelo    presente    instrumento, _ _,    RG 
 ,CPF , venho solicitar a revisão da pontuação 
de classificação do PSSnaáreadeatuação   _noitem 
 _  

 

Justificativa: 

 
 
 
 
 
 
 

DOISVIZINHOS-PR,.........de ...................................... de2022 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinaturadocandidato 
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ANEXO 

IVAUTODECLARAÇÃODEPESSOANEGRA 

Eu,  
 ,abaixoassinado(a),denacionalidade  
 ,nascido(a) em / / , no município de 
 , UF , filho(a) de 
 e  
 de ,Estado 
Civil  , residente na rua 
 , município de 
 ,    RG 
nº  ,  UF,  expedida  em   // 
 ,órgãoexpedidor ,edeCPFn.º
 inscrito(a)noProcessoSeletivoSimplificadodoMunicípio 
deDoisVizinhos,na Modalidade: 

 
(  ) Médico na Área de Atenção 
Primária à Saúde; 
( ) Médico Clínico Geral 
Plantonista; 
( ) Médico Geriatra; 

(  ) Médico Psiquiatra; 
( ) Farmacêutico; 
(  ) Cirurgião Dentista; 
(  ) Nutricionista; 

 
Declaro, sobas penas daLei, quesoupessoadecor(  

)preta()pardacomcaracterísticafenotípicasnegroides. 
Estoucientedeque,emcasodefalsidadeideológica, ficarei 

sujeito (à)às sanções prescritas no Código Penal* e às demaiscominaçõeslegais aplicáveis. 
 

 , de de2022. 
 
 
 
 

 
Assinaturado(a)Candidato(a) 

 

AvalidadedestedocumentoestarásujeitaàhomologaçãopelaComissãoResponsávelpeloPSS. 
*Decreto-Lei n.° 2.848,de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica 
Art. 299: omitir,em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 
neleinseriroufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,comofim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamenterelevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, 
ereclusãodeumatrêsanos,emulta,seodocumentoéparticular. 
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ANEXOV 
 

LAUDOMÉDICOPARAINSCRITOSCOMOPESSOACOMDEFICIÊNCIA 
 

Nome: 
RG: UF: CPF: 
Datade Nascimento: / /  Sexo: 
A–Tipoda Deficiência: 

B–CódigoCID: 

C–LimitaçõesFuncionais: 

D–Funçãopretendida: 
(  ) Médico na Área de Atenção Primária à Saúde; 
(  ) Médico Clínico Geral Plantonista; 
(  ) Médico geriatra; 
(  ) Médico Psiquiatra; 
(  ) Farmacêutico; 
(  ) Cirurgião Dentista; 
(  ) Nutricionista; 

 
 
E–PARECERDOMÉDICOESPECIALISTANAÁREADADEFICIÊNCIA: 
Deacordocom afunçãopretendida, declaroqueadeficiênciadocandidatoé: 
( )COMPATÍVELpara exercerafunçãode 

 
 
 
 
 
  
  

Médico Examinador Assinatura do 
candidatoAssinaturaeCarimbo/CRM 

 
 
 

Local: Data: /
 /2022 
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ANEXOVI 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Eu,  , 
abaixo assinado(a), brasileiro(a),   (estado civil), 
portador(a) de RG n.º   SSP/  e CPF n.º 
 ,ematendimentoaoitemX,declaroparaofimespecífico de 
contratação pelo Processo Seletivo Simplificado do Município de 
DoisVizinhos,quenãofuidemitido(a)ouexonerado(a)doserviçopúblicofederal,estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinarapós sindicância, nos últimos 
5 (cinco) anos, contados de forma retroativa a partir dadata da contratação, e que não perdi 
o cargo em razão de ordem judicial transitadaemjulgadoasercumpridaouemcumprimento. 
A não veracidade da declaração prestada é considerada como crime de falsidadeideológica, 
sujeitando-meàs penasnalei. 

 

DoisVizinhos. de 2022. 
 
 
 
 

ASSINATURA:  
 
 


